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RESOLUÇÃO li?-0110011311111, DE 11 DE QRIL‘ŒJSM
Reajusta a tabela e fixa critérios Pira cobrança de taxas e emolumentos naUniversidade Federal do Ceara.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suasatribuiçoes legais e estatutarias e tendo em vista o que deliberou oConselho Universitario, em sua reuniao d.e 11 de abril de 1994, na forma do que disPEe o Art. 39 da Lei n9 5. 540, de 28 de novembro de1968, combinado com os Arts. 12, letra a, e 25 letra r, do Estatutoem vigor,
R E S 0 L V E:-
Art. 19 - A cobrança de taxas e emolumentos, para o pri—meiro semestre de 1994, por parte da Universidade Federal do Cearã,passara a ser feita de acordo com a seguinte tabela:

TAXAS E EMOLUMENTOS VALOR EM URV
01. Matricula de aluno de graduaçao ......................... Nihil02. Pedido de transferencia ou Guia de Transferencia ........ Nihil03. Historico Escolar ....................................... Nihil04. Expediçao e Registro de diploma de graduaçao (UFC) ...... Nihil05. Expediçao e Registro de diploma de graduaçao 2a. via .... 12,8506. Matricula de aluno especial por disciplina ......... ..... 2,3507. Pedido de matricula semestral de graduado ............... 6,4208. Apostila em diploma de graduação de outras IES .......... 12,8509. Registro de diploma de graduação de outras IES .......... 6,4210. Revalida ão de diploma de cursos de graduação obtido fo-ra do pa1s ....................... ...................... 12,8511. Multa diaria por atraso na devoluçao de material biblia—-grafico por publicaçao .................................. 0,31

. Art. 29 - 0 valor das taxas e emolumentos objeto da pre——.sente Resoluçao sera convertido e cobrado em cruzeiros reais pelova—lor da URV do dia primeiro de c-ada mes.
Art. 39 - Os Cursos de Pos-Graduação, os Serviços e Cur—

sos de Extensao, i'nclusive os ministrados pelas Casas de Cultura, te-
rao suas taxas e emolumentos fixados pelas respectivas Pro-Reitoriaade comum acordo com a Unidade Academica responsavel por essas ativi—
dades. Art. 49 F A taxa de inscriçao para o vestibular será es-tabelecida pela Pro- Reitoria de Graduaçao, de conformidade com a le—gislaçao em vigor.

Art. 59 - Esta Resolução entrará em vigor na data de suaaprovaçao, revogadas a Resoluçao n9 04/CONSUNI, de 10. 09. 93, a Reso-
luçao aprovada pelo Reitor, ad referendum do Conselho Universitario,em 28. 02. 94, e demais diSpos içoes em contrario.

Reitoriaâjniversidade Federal do Ceara, em Fortaleza,
13 de abril de 1994

Prof. AntÉni uquerdue Sousa Filho
:: Reitor
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